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EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO ADM: 0903100/2022. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 1702/2022 CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUIMARÃES, CNPJ Nº 05.505.334/0001-30. 

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA, CNPJ: 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel A 

Redentora, nr 2356, Edificio Loewen, Sala 117, Centro – São José 

dos Pinhais – PR – CEP 83.005-010. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada que viabilize ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública, através 

de um sistema de busca baseado em resultados de licitações 

adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente e 

que atenda a   Instrução Normativa Nº 73, de 5 de agosto de 2020, 

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Guimarães/MA. VIGÊNCIA: 12 meses. VALOR GLOBAL: R$ 

10.865,00 (dez mil e oitocentos e sessenta e cinco reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: Órgão: 03 – Secretaria Municipal de 

Administração; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 03.01 Secretaria 

Municipal de Administração PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0006 

2.007 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração; 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de 

Terceiros de PJ; Fonte de Recursos: 1500000000 – Recursos Não 

Vinculados de Impostos. BASE LEGAL: Inciso II do art. 25 da Lei 

nº 8.666/93 suas alterações. FORO: Comarca de Guimarães (MA). 

DATA DE ASSINATURA: 10 de março de 2022. ASSINATURAS: 

Miscilene Carvalho Veras Carneiro, portadora do CPF: 842.699.103-

30 - Secretária Municipal de Administração e Rudimar Barbosa Dos 

Reis, CPF: 574.460.249-68 – representante legal. Guimarães (MA), 

10 de março de 2022. Miscilene Carvalho Veras Carneiro, CPF: 

842.699.103-30, Secretária Municipal de Administração. 

 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 2302100/2022; 

RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021. 

PARTES: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica - FUNDEB, inscrito no CNPJ: 06.078.726/0001-23, situado 

na Rua Emilio Habib, s/n, Centro, Guimarães–MA, CEP: 65.255-

000, e a empresa K R DOS ANJOS CARDOSO – ME, CNPJ: 

21.138.027/0001-15, localizada na Rua da Paz, nº 02, Lote 02, Nova 

Vila, Guimarães/MA, CEP: 65.255-000.  Publicado no Diário Oficial 

do Município – DOM na edição do dia 23 de fevereiro de 2022, 

página 02, tendo como objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) 

para fornecimento de água mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP 

(Gás de Cozinha) e vasilhames para gás e água para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Desenvolvimento Comunitário da Prefeitura Municipal de 

Guimarães/MA, conforme publicação mencionada e no presente 

contrato, na Cláusula Décima Primeira – Da Dotação Orçamentária, 

ONDE SE LÊ: ÓRGÃO: 05 – FUNDEB, UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 0501 – FUNDEB, PROJETO/ATIVIDADE: 12 

361 0011 2.024 – Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 

30%, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros 

Serviços Terc. Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSO: 1541000000 

– Transf. do FUNDEB 30% - Comple. União - VAAF, DEVE-SE 

LER: ÓRGÃO: 05 – FUNDEB, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

0501 – FUNDEB, PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0011 2.024 – 

Manutenção do Ensino Fundamental FUNDEB 30%, 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo, FONTE DE RECURSO: 1541000000 – Transf. do 

FUNDEB 30% - Comple. União - VAAF. Guimarães/MA 10 de 

março de 2022. Marinilde de Deus Machado CPF: 281.986.463-53, 

Secretária Municipal de Educação. 

 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 2302002/2022; 

RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrito no CNPJ: 16.827.254/0001-18, situado na Rua Dias Vieira, 

s/n, Centro, Guimarães–MA, CEP: 65.255-000, e a empresa K R 

DOS ANJOS CARDOSO – ME, CNPJ: 21.138.027/0001-15, 

localizada na Rua da Paz, nº 02, Lote 02, Nova Vila, Guimarães/MA, 

CEP: 65.255-000.  Publicado no Diário Oficial do Município – DOM 

na edição do dia 23 de fevereiro de 2022, página 01, tendo como 

objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 

água mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP (Gás de Cozinha) e 

vasilhames para gás e água para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

Guimarães/MA, conforme publicação mencionada e no presente 

contrato, na Cláusula Décima Primeira – Da Dotação Orçamentária, 

ONDE SE LÊ: ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101 – 

Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ATIVIDADE: 08 

243 0052 4.002 – Manutenção e Funcionamento do Fundo Mun. de 

Assistência Social, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 

– Material de Consumo, FONTE DE RECURSO: 1660000000 – 

Transferência do FNAS, DEVE-SE LER: ÓRGÃO: 11 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 1101 – Fundo Municipal de Assistência Social, 

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0006 2.040 – Manutenção e 

Funcionamento do Fundo Mun. de Assistência Social, 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo, FONTE DE RECURSO: 1660000000 – Transferência do 

FNAS. Guimarães/MA, 10 de março de 2022. Olívia Francisca Lima 

Gonçalves, CPF: 940.981.073-68, Secretária Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Comunitário. 

 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 2302002/2022; 

RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021. 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrito no CNPJ: 16.827.254/0001-18, situado na Rua Dias Vieira, 

s/n, Centro, Guimarães–MA, CEP: 65.255-000, e a empresa K R 

DOS ANJOS CARDOSO – ME, CNPJ: 21.138.027/0001-15, 

localizada na Rua da Paz, nº 02, Lote 02, Nova Vila, Guimarães/MA, 

CEP: 65.255-000.  Publicado no Diário Oficial do Município – DOM 

na edição do dia 23 de fevereiro de 2022, página 01, tendo como 

objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 

água mineral e gás liquefeito de petróleo – GLP (Gás de Cozinha) e 

vasilhames para gás e água para atender as necessidades do Fundo 

Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 

Guimarães/MA, conforme publicação mencionada e no presente 

contrato, na Cláusula Décima Primeira – Da Dotação Orçamentária, 

ONDE SE LÊ: ÓRGÃO: 11 – FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101 – 

Fundo Municipal de Assistência Social, PROJETO/ATIVIDADE: 08 

243 0052 4.002 – Manutenção e Funcionamento do Fundo Mun. de 

Assistência Social, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 

– Material de Consumo, FONTE DE RECURSO: 1660000000 – 

Transferência do FNAS, DEVE-SE LER: ÓRGÃO: 11 – FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 1101 – Fundo Municipal de Assistência Social, 

PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0006 2.040 – Manutenção e 

Funcionamento do Fundo Mun. de Assistência Social, 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de 

Consumo, FONTE DE RECURSO: 1660000000 – Transferência do 

FNAS. Guimarães/MA, 10 de março de 2022. Olívia Francisca Lima 

Gonçalves, CPF: 940.981.073-68, Secretária Municipal de 

Assistência Social e Desenvolvimento Comunitário. 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 2302125/2022; 

RESULTANTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021. 

PARTES: Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrita no CNPJ: 

11.291.712/0001-23, situada na Rua Candido Lires, s/nº, Centro - 

CEP 65.255-000- Guimarães – MA, e a empresa K R DOS ANJOS 

CARDOSO – ME, CNPJ: 21.138.027/0001-15, localizada na Rua da 

Paz, nº 02, Lote 02, Nova Vila, Guimarães/MA, CEP: 65.255-000.  

Publicado no Diário Oficial do Município – DOM na edição do dia 

23 de fevereiro de 2022, página 02, tendo como objeto: Contratação 

de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de água mineral e gás 

liquefeito de petróleo – GLP (Gás de Cozinha) e vasilhames para gás 

e água para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Guimarães/MA, conforme publicação 

mencionada e no presente contrato, na Cláusula Décima Primeira – 

Da Dotação Orçamentária, ONDE SE LÊ: Projeto/Atividade: 10 122 

0006 2.030 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde, DEVE-SE 

LER: Projeto/Atividade: 10 122 0007 2.030 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde. Guimarães/MA, 10 de março de 2022. Olavo 

Antônio Cardoso Guimarães CPF: 027.384.083-54 Secretário 

Municipal de Saúde. 
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Caderno Geral do Poder Executivo 

Chefia de Gabinete 
Coordenação do Diário Oficial do Município - DOM 

Rua Dr Urbano Santos, nº 214, Centro - CEP 65.255-000 

edom@guimarães.ma.gov.br 

 

Osvaldo Luís Gomes 
Prefeito 

Coordenadação do e-DOM 

 

 

 

_________________________________________________________________________________________ 

NORMAS DE PUBLICAÇÃO 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário por email; 

b) Medida da página – 17cm de largura e 25cm de altura; 
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior; 

d) Tipo de fonte: Times New Roman; 

e) Tamanho da letra: 9; 
f) Entrelinhas simples; 

g) Excluir linhas em branco; 

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras; 
i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dia após a circulação do Diário Oficial Eletrônico; 

j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em caso de erro proveniente do email 
enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente; 

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas. 

 

Informações: (xx) xxxx-xxxx 


